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CONTRATO Nº 44/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IN0010/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7957/2024 
 
1. DA QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 
 

RAZÃO SOCIAL: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – FUNDO 
ESTADUAL DE SAÚDE 

ENDEREÇO: 

AVENIDA AUGUSTO FRANCO, Nº 3.150 – CENTRO 
ADMINISTRATIVO DA SAÚDE SENADOR GILVAN 
ROCHA, BAIRRO PONTO NOVO – CEP: 49.097-670, 
ARACAJU/SE 

CNPJ Nº 04.384.829/0001-96 
REPRESENTANTE 

LEGAL: 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE – WALTER GOMES 
PINHEIRO JUNIOR 

CART. IDENT. Nº: 3.426.525-2 SSP/SE 
CPF Nº: 218.308.228-37 

PROFISSÃO: MÉDICO 
ESTADO CIVIL: CASADO 

 
2. DA QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 
 

RAZÃO SOCIAL: CULT ENGENHARIA E INSTALAÇÕES LTDA 

ENDEREÇO: RUA DO SOSSEGO, 433 - LJ 000A CXPST 12 – SANTO 
AMARO, RECIFE / PE - CEP: 50.100-150 

TELEFONE: (81) 98232.4949 
E-MAIL: CULTENGENHARIA@GMAIL.COM 
CNPJ Nº. 51.474.226/0001-65 

REPRESENTANTE 
LEGAL: ALCEU DIAS DURO FILHO 

CART. IDENT. Nº 7029210676 SSP/RS 
CPF Nº. 458.390.420-72 

 
O presente contrato está de acordo com a Lei n.º 14.133/2021, Decreto Estadual Nº 342/2023 e sua 

legislação suplementar, além do Processo Administrativo nº 7957/2024- COMP.CON.DIRETA-SES, 

que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (Art.92, inciso I e II da Lei N° 14.133/2021) 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Serviço Técnico de engenharia consultiva 

para análise, levantamento de quantitativo e revisão do Projeto de Climatização da obra de construção 

do Hospital do Câncer de Sergipe, situado na Rua Projetada, S/N, Bairro Capucho, Aracaju/SE, 

conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

mailto:CULTENGENHARIA@GMAIL.COM
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1.2.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição; 

a) O Termo de Referência; 

b) Estudo Técnico Preliminar 

c) Proposta do Contrato; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO e GESTÃO CONTRATUAL (Art. 92, 

incisos IV, VII e XVIII c/c Art. 115, caput da lei 14.133/2021) 

 

2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

2.2. Etapa nº 01: 

2.2.1 Analisar projeto de climatização e sua planilha orçamentária, justificando a sua concepção, 

dentro do previsto na legislação vigente; 

2.2.2 Verificar os quantitativos apresentados compatibilizando com o projeto fornecido; 

2.2.3 Comparecer as reuniões que se fizerem necessárias para mitigar as dúvidas acerca do projeto e 

seu quantitativo;  

2.3. Apresentar relatório final conclusivo.  

2.4. Etapa nº 02: 

2.4.1 Acompanhar semanalmente o andamento da obra no que diz respeito a execução das instalações 

correlatas a climatização e instalação dos equipamentos; 

2.4.2 Emitir semanalmente a cada visita um relatório de obra do andamento dos serviços com os 

apontamentos que se fizerem necessários. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO (Art. 122 e parágrafos c/c o Art. 118 do 

Decreto Estadual Nº 342/2023). 

 

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Art. 92, V e VI 

da Lei 14.133/2021) 
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4.1. O valor global estimado da contratação é de R$ 207.280,00 (duzentos e sete mil duzentos e 

oitenta reais). A contratante pagará à contratada conforme cronograma disposto no item 06 do ETP: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR GLOBAL 
ESTIMADO 

01 
Contratação de Serviço Técnico de engenharia consultiva para análise, 
levantamento de quantitativo e revisão do Projeto de Climatização da obra de 
construção do Hospital do Câncer de Sergipe, situado na Rua Projetada, S/N, 
Bairro Capucho, Aracaju/SE. 

 

R$ 207.280,00 

 

4.2. O objeto do contrato será recebido e pago seguindo a seguinte dinâmica; 

4.3. A Etapa nº 01 do objeto do contrato será paga em parcela única; 

4.3.1 Analisar projeto de climatização e sua planilha orçamentária, justificando a sua concepção, 

dentro do previsto na legislação vigente; 

4.3.2 Verificar os quantitativos apresentados compatibilizando com o projeto fornecido; 

4.3.3 Comparecer as reuniões que se fizerem necessárias para mitigar as dúvidas acerca do 

projeto e seu quantitativo; 

4.3.4 Apresentar relatório final conclusivo. 

4.3.5 O valor estimado total para etapa de nº 01 será de R$ 28.680,00 (vinte e oito mil seiscentos 

e oitenta reais); 

4.4. A Etapa nº 02 do pagamento se dará através de 10 (dez) parcelas mensais, a cada 30(trinta) dias 

da Ordem de Serviço, mediante apresentação dos relatórios técnicos; 

4.4.1 Acompanhar semanalmente o andamento da obra no que diz respeito a execução das 

instalações correlatas a climatização e instalação dos equipamentos; 

4.4.2 Emitir semanalmente a cada visita um relatório de obra do andamento dos serviços com os 

apontamentos que se fizerem necessários; 

4.4.3 O valor global estimado para execução da etapa nº 02 será de R$ 178.600,00 (cento e 

setenta e oito mil e seiscentos reais), que será pago em 10 (dez) parcelas mensais no valor 

estimado de R$ 17.860,00 (dezessete mil e oitocentos e sessenta reais); 

4.5. Em caso de paralisação da obra, o pagamento dos serviços da Etapa nº 02 também sofrerão 

paralisação, através de comunicação expressa da fiscalização; 

4.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 

contrato apurará o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
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4.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes do planejamento, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório; 

4.8. A fiscalização não efetuará o atesto da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

4.9.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades; 

4.10.  Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quando houver, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento; 

4.11.  Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

4.12. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas;  

4.13. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização; 

4.14. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão; 

4.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE (ART. 92, Inciso V da Lei 14.133/2021) 

 

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, conforme mapa de preços constante nos autos do processo administrativo; 

5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, ospreços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - Índice Nacional de Preços 
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ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade; 

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste; 

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s); 

5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s); 

5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor; 

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

6.1. O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado e/ou paralisado em função do 

andamento da obra seguindo o cronograma físico da CEHOP – Companhia Estadual de Habitação e 

Obras Públicas; 

6.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o CONTRATADO; 

6.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; 

6.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo; 

6.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII da Lei 14.133/2021) 
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7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentáriado exercício de 2024, na dotação abaixo discriminada: 

 
CÓD. DA 
UNIDADE 

CÓD. 
ORÇAMENTÁRIO 

CÓDIGO  
DA AÇÃO 

NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
TOTAL 

20401 10.122.0036 

0112 - Manutenção 
Geral da SES e 
Unidades 
Subordinadas 

3.3.90.35 1500 R$ 207.280,00 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES (Art. 92, 

incisos XIV e XVI da Lei 14.133/2021) 

 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo de outras a depender do objeto a ser 

contratado: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço; 

8.1.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

8.1.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada; 

8.1.8. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 

para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

8.1.9. Entrega completa do objeto do contrato; 

8.1.10. Envio de todos os documentos complementares relativos ao objeto; 

8.1.11. Prospectar juntos aos órgãos cabíveis as regularizações que se fizerem necessárias dos projetos; 
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8.1.12. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas; 

8.1.13. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

8.2. São obrigações da CONTRATADA: 

 

8.2.1. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos. 

8.2.2. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.2.3.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta; 

8.2.4. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR e/ou CRT as Anotações, Registros ou Termos de 

Responsabilidade Técnicas referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das 

normas pertinentes (Leis nº 6.496/77, 12.378/2010 e 5.524/1968); 

8.2.5. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. Se tratando de atividades que 

envolvam serviços de natureza intelectual, como no caso de projetos executivos, a contratada poderá 

solicitar reunião para o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes, conforme 

for o caso, os técnicos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência, o gestor do contrato, o 

fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, os técnicos da área requisitante, o 

preposto da empresa e/ou os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII da Lei 14.133/2021) 

 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESERVA DE VAGAS DE EMPREGOS NAS EMPRESAS 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS AO ESTADO DE SERGIPE PARA AS MULHERES 

VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR. 

 

10.1. Por determinação da Lei Ordinária Estadual nº 9.166, de 13 de Janeiro de 2023, fica 

estabelecida a obrigatoriedade de reservar vagas de empregos nas empresas prestadoras de serviços ao 
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Estado de Sergipe para as mulheres vítimas de violência doméstica e familiar no percentual de 

2%(dois) por cento do respectivo contrato administrativo. 

10.2. O percentual de vagas reservadas pela referida Lei deve ser observado durante todo o período 

do contrato de prestação de serviços, inclusive renovações e aditamentos. 

10.3. A empresa ou prestadora de serviços deve comprovar que empenharam todos os meios cabíveis 

para o cumprimento da Lei e manter sigilo quanto à identificação de quais de suas empregadas foram 

contratadas sob a égide desta mesma Lei. 

10.4. Na hipótese de não preenchimento da quota prevista no item “13.1”, as vagas remanescentes 

devem ser revertidas para as demais mulheres trabalhadoras 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE 

INTEGRIDADE (Lei Estadual nº 8.866/2021 c/c Decreto Estadual nº 41.008/21) 

 

11.1. Por determinação da Lei Ordinária Estadual nº 8.866, de 07 de Julho de 2021, alterada pela Lei 

nº 9.267 de 06 de setembro de 2023, fica estabelecida a obrigatoriedade de instituição de 

"Programa de Integridade" em todas as pessoas jurídicas que celebrem contrato, consórcio, 

convênio, concessão ou parceria público-privada e qualquer outro instrumento ou forma de avença 

similar, inclusive decorrente de dispensa ou inexigibilidade de licitação com a Administração Pública 

Direta e Indireta, assim como com os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário do Estado de Sergipe, 

além do Ministério Público, Tribunal de Contas e Defensoria Pública Estaduais, e com prazo de 

contrato igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias, cujos limites em valor global sejam iguais ou 

superiores a: 

I. R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), para obras e serviços de engenharia e de 

gestão; 

II. R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) para compras e serviços, bem como 

outros contratos administrativos em geral, não previstos neste artigo. 

11.2. O Programa de Integridade consiste, no âmbito de uma pessoa jurídica, no conjunto de 

mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidade 

e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar 

e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública do 

Estado de Sergipe. 

11.3. A implantação do Programa de Integridade tem por objetivo:  
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I. Proteger a Administração Pública de atos lesivos que resultem prejuízos financeiros 

causados por irregularidades, desvios de éticas e de conduta e fraudes contratuais;  

II. Garantir a execução dos contratos em conformidade com a Lei e regularmente pertinentes a 

cada atividade contratada;  

III. Reduzir os riscos inerentes aos contratos, provendo maior segurança e transparência em sua 

consecução;  

IV. Obter melhores desempenhos e garantir a qualidade nas relações contratuais. 

 

11.4. O descumprimento da exigência prevista nesta Lei pode implicar em sanção de multa de até 

0,1% (zero vírgula um por cento) por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, além de, sem 

prejuízo da multa aplicada, impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e 

impossibilidade de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado, pelo período de 02 (dois) 

anos ou até a efetiva comprovação de implantação e aplicação do Programa de Integridade. 

 

11.4.1. O montante correspondente à soma dos valores básicos da multa é limitado a 10% (dez 

por cento) do valor atualizado do contrato. 

11.4.2. O cumprimento das exigências estabelecidas nesta Lei, mediante atestado do órgão ou 

entidade pública quanto à existência e aplicação do Programa de Integridade, faz cessar a 

aplicação da multa. 

11.4.3. O cumprimento extemporâneo da exigência da implantação não afasta a incidência de 

multa. 

11.4.4. Os valores decorrentes das multas previstas no “caput” deste artigo devem ser 

direcionados ao orçamento da Secretaria de Estado de Transparência e Controle – SETC. 

 

11.5. Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de alteração contratual, 

transformação, incorporação, fusão ou cisão societária.  

11.6. A sucessora se responsabilizará pelo cumprimento da exigência na forma desta Lei.  

11.7. A empresa que possuir o Programa de Integridade implantado deve apresentar, no momento da 

contratação, declaração informando a sua existência, nos termos desta Lei.  

11.8. A implantação do Programa de Integridade, no âmbito da pessoa jurídica, deve ocorrer no prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data de celebração do contrato. 
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11.8.1. Para efetiva implantação do Programa de Integridade, os custos/despesas resultantes 

devem correr à conta da empresa contratada, não cabendo ao órgão contratante o seu 

ressarcimento.  

11.9. Para que o Programa de Integridade seja avaliado e certificado, a pessoa jurídica deve 

apresentar relatório do perfil e relatório de conformidade do Programa a órgão indicado pelo Poder 

Executivo, além cumprir todas as exigências determinadas em regulamento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(Art. 92, XIV da Lei 14.133/2021 c/c artigos 214, 215, 216 e 217 do Decreto Estadual n° 342/2023).  

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2.Serão aplicadas ao contrato que ocorrer nas frações acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

12.2.1.1. Advertência, no caso descumprimento, de pequena relevância, de obrigação 

legal ou infração à lei quando não justificar aplicação de sanção mais grave (art. 215, 

inciso I, do Decreto Estadual nº 342/2023; 

12.2.1.2. Advertência, na hipótese de inexecução parcial de obrigação contratual ou 

acessória de pequena relevância, a critério da Administração Pública, quando não 

justificar aplicação mais grave (art. 215, inciso II, do Decreto Estadual nº 342/2023). 
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12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2.1.  Considera-se inexecução total do contrato, (nos termos do Art. 216, §1° e 

incisos no Decreto Estadual nº 342/2023); 

 
I. Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação 

contratualmente determinada; e 
II. Recusa injustificada do adjudicatário em assinar Ata de Registro de 

Preços, contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração Pública, também caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida.  

 
12.2.3. Multa, observados os seguintes limites máximo: 

 

a) Multa de 0,5 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado; 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação 
não cumprida, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou 
documento equivalente; 

12.2.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe, pelo prazo de até 3 (três) 

anos; 

12.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

12.2.6. O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos 

pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida 

monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data 

do efetivo recolhimento. 

12.2.7. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do 

primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da 

obrigação. 

12.2.8. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.2.9. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.2.10. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.2.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.2.12. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.2.13. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.2.14. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021 c/c 

Art. 230 do Decreto Estadual 342/2023): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

f) Situação econômico-financeira do acusado, em especial a sua capacidade de geração 

de receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa.  

12.2.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

12.2.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
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coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.2.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.2.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 c/c art. 

246 do Decreto Estadual 342/2023) 

12.2.19. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art.92, XIX da Lei 

14.133/201) 

13.1. O presente Contrato poderá ser extinto, também, por conveniência administrativa, a juízo do 

Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.8. Na hipótese de extinção administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o 

direito do Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo 139, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO E OS 

CASOS OMISSOS (Art. 92, III da Lei 14.133/2021) 

 

14.1. O presente Contrato fundamenta-se: 

I. Nos termos INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IN0010/2024 que simultaneamente; 

a) Constam do Processo Administrativo nº 7957/2024; 

b) Não contrarie o interesse Público. 

II. Nas demais determinações da lei na Lei nº 14.133, de 2021, nos Decretos Estaduais e 

principalmente, o Decreto Estadual nº 342/2023. 

III. Nos preceitos do Direito Público; 

IV. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 

Privado. 

14.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste 

Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
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15.1. Para Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o valor inicial 

atualizado do contrato.  

15.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as 

supressões resultantes de acordos celebrados entre as partes. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA PUBLICAÇÃO  

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo no sítio 

eletrônico oficial do órgão ou entidade licitante,no portal de compras do Estado de Sergipe – 

COMPRASNET.SE e seu extrato no Diário Oficial do Estado de Sergipe em atenção ao art. 143, caput, 

do Decreto Estadual nº 342/2023. 

16.2. A divulgação deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da assinatura: 

a) 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; e 

b) 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

17.1. A fiscalização e o acompanhamento serão em conformidade com o Decreto Estadual nº 

342/2023, com a designação de MATHEUS HENRIQUE PASSOS DE SOUZA CPF nº 

058.338.725-02 e DÉCIO CARVALHO DE ARAGÃO FILHO CPF nº 913.390.815-04 para 

fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato. 

17.2. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 

Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade 

desejada. 

17.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
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redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração Pública ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com os arts. 119 e 120 da Lei (Federal) nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021; 

17.4. O representante da Administração Pública anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários, eventualmenteenvolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis.  

 

CLÁSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da comarca de Aracaju, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, no qual serão dirimidas todas as questões não resolvidas na esfera 

administrativa. 

18.2. E, para firmeza e como prova da realização de negócio jurídico bilateral, as partes e 

testemunhas assinam opresente Termo de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, depois de 

lido e aceito, dele sendo extraídas as cópias necessárias à sua execução. 

 

Aracaju,           de                               de 2024 

 

 

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE –SES REPRESENTADA 

PELO SECRETÁRIO WALTER GOMES PINHEIRO JUNIOR 

CONTRATATANTE 

 

 

 

 

CULT ENGENHARIA E INSTALAÇÕES LTDA 

REPRESENTADA POR ALCEU DIAS DURO FILHO 

CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

 

1._______________________________,  

 

2._______________________________ 
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